
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. VINICIUS CARVALHO)

Cria o Dia do Médico Nefrologista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É criado o Dia do Médico Nefrologista, a ser celebrado

anualmente no dia 2 de agosto.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os médicos nefrologistas  são especialistas  no diagnóstico  e

tratamento  das doenças renais,  que incluem insuficiência renal,  hipertensão

arterial, diabetes mellitus, glomerulonefrite, pielonefrite e outras.

As  doenças  renais  são  um  problema  de  saúde  pública

crescente  no  Brasil.  De  acordo  com  dados  da  SBN,  cerca  de  10%  da

população brasileira sofre de alguma doença renal crônica.

A criação do Dia do Médico Nefrologista é uma proposta que

tem como objetivo reconhecer a importância desses profissionais para a saúde

da população brasileira. A data, dia 2 de agosto, foi escolhida por haver sido o

dia  da  fundação  da  Sociedade  Brasileira  de  Nefrologia  (SBN),  em  1960,

antecedendo a própria criação da Sociedade Internacional de Nefrologia, em

uma  demonstração  do  vanguardismo  da  medicina  nacional.  A  SBN  é  a

entidade representativa da especialidade no Brasil  e, nos sessenta e quatro

anos de sua existência, tem exercido um papel fundamental na promoção da

saúde renal e no aperfeiçoamento dos médicos nefrologistas.
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Ao  submeter  o  projeto  aos  nobres  pares,  convicto  de  seu

apoio,  noto  que,  em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  nº  12.345,  de  9  de

dezembro de 2010, requeremos a realização de audiência pública sobre o tema

na Câmara dos Deputados, mediante o  Requerimento nº 145/2024, e que a

mesma  teve  lugar  no  dia  27/08/2024,  realizada  com  sucesso  e  com  a

participação  de  representantes  aglutinados  ao  setor  que  destacaram  a

importância  para  a  população  brasileira  da  criação  do  dia  do  medico

nefrologista.

Em cumprimento ao que determina a Lei nº 12.345, de 9 de

dezembro  de  2010,  adiante  estão  os  links  comprobatórios  que  ampara  o

regular  trâmite  da  proposição  em  comento,  em  que  rogamos  o  apoio  dos

nobres parlamentes para aprovação dessa proposta legislativa.

Link – Inteiro teor do Requerimento, nº. 145, de 2024 e sua

respectiva tramitação requerendo a audiência pública para debater sobre o dia

do  médico  nefrologista  no  portal  da  Câmara  dos  Deputados:

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?

idProposicao=2434388

Link – Inteiro teor da audiência pública sobre o dia do médico

nefrologista  no  portal  do  youtube:  https://www.youtube.com/watch?

v=N2QsVJikrvA

Link – Inteiro teor da audiência pública sobre o dia do médico

nefrologista  no  portal  da  Câmara  dos  Deputados:

https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/74107

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.
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